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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei torna mais severas as penas para o roubo 

de cargas e a sua receptação. 

Art. 2º  Os  artigos 157 e 180 do Código Penal – Decreto-

Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Roubo 

Art. 157 -..... 
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade: 
I -  
.......................................................................................... 
VI – se a subtração for de veículo de transporte de carga. 
§ 3º ..............................”.(NR) 
 
....................................................................... 
“Art. 180 –  
....................................... 
§ 1º - Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em 
depósito, desmontar, montar, remontar, vender, expor à venda, 
ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve 
saber ser produto de crime.  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 
§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade se se tratar 
de produto oriundo do roubo de carga. 
§ 3º - Equipara-se à atividade comercial, para efeito do 1º, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o 
exercício em residência. 
§ 4º - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela 
desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de 
quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso:. 
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as 
penas.  
§ 5º - A receptação é punível, ainda que desconhecido ou 
isento de pena o autor do crime de que proveio a coisa.  
§ 6º - Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o 
juiz, tendo em consideração as circunstâncias, deixar de aplicar 
a pena. Na receptação dolosa aplica-se o disposto no § 2º do 
art. 155 

§ 7º - Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da 
União, Estado, Município, empresa concessionária de serviços 
públicos ou sociedade de economia mista, a pena prevista no 
caput deste artigo aplica-se em dobro. (NR)” 

../../Configurações%20locais/Temporary%20Internet%20Files/LEIS/L9426.htm#art180
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Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei visa a criar um instrumento capaz de coibir a 

atuação de quadrilhas especializadas em furtar ou roubar cargas em todo País e que 

causam enormes prejuízos, inclusive de vidas humanas, disseminando, ainda, a 

insegurança e o medo. 

É estarrecedor o número de caminhões que desaparecem com 

suas cargas e a quantidade de motoristas mortos. Esse estado de insegurança vem 

gerando uma natural reação das empresas de transportes, inclusive se queixam os 

empresários de que das 130 companhias de seguros contra roubos de cargas, 

apenas 6 aceitam apólices. Os contratos também não cobrem as cargas roubadas 

em depósitos, viagens ou armazéns das transportadoras. 

O receptador, figura-chave da existência de quadrilhas, deve 

ser punido com pena mais pesada. A legislação precisa dar à polícia e ao Estado as 

condições para o combate ao crime organizado e a repressão mais eficaz. 

Todos os dias há notícias de empresários que são vítimas ou 

mesmo sujeitos ativos do delito de roubo de carga. 

É necessário por um basta a esta situação. Cremos que 

somente com o tornar mais severas as penas para os delitos de roubo e receptação 

de cargas poder-se-á minimizar a sensação de insegurança e desespero de 

motoristas, transportadoras e dos empresários que dependem da vinda de produtos 

de outros Estados.  

Para tanto, contamos com o apoio dos ilustres pares a esta 

proposta. 

Sala das Sessões, em  19 de agosto de 2009. 

Deputado CIRO NOGUEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI  Nº  2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

CÓDIGO PENAL 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE ESPECIAL 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1° A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3° Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 

valor econômico.  

 

Furto qualificado  
§ 4° A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo 

automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1° Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  
 

 

CAPÍTULO II 

 DO ROUBO E DA EXTORSÃO  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1° Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2° A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha .a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3° Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1° Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2° Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA RECEPTAÇÃO 
 

Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a 

adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Receptação qualificada 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 

ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto 

de crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 

valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 

criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 

crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 03/11/1967 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 

disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, Estado, 

Município, empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista, a 

pena prevista no caput deste artigo aplica-se em dobro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.426, de 24/12/1996) 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste 

título, em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja 

civil ou natural.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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